
CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

RESPOSTAAO PEDIDO DE IMPUGNAçÃO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N9 OO5/2020

PROCESSO DE COMPRA N9 OO3/2020

Representante da empresa "ALGAR TELECOM", enviou e-mail à Comissão de

Licitação da Câmara Municipal de Araraquara com uma solicitação de impugnação ao

Edital do Pregão Presencial ns 005/2020, sobre o motivo da exclusividade de

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, e a restrição da competitividade,

conforme documento no Anexo I.

A princípio, o edital é claro no item 1,8.2 que a impugnação ao ato

convocatório deve ser "protocolada na Câmara Municipal de Araraquara, na Rua São

Bento, BB7, Centro, em dias úteis, das 13h às L7h". Por sua vez, os pedidos de

esclarecimento podem ser enviados por e-mail, conforme prevê o item 20.7.1, do edital.

Nesse caso, não conhecemos da impugnação, uma vez que foi apresentada em desacordo

ao previsto no edital. Contudo, a fim de responder os pontos trazidos pelo

representante, a recebemos como um pedido de esclarecimento.

Superado tal ponto, quanto ao mérito, a retirada da cláusula de exclusividade

para o Lote L deve-se à política comercial da desenvolvedora de softwares Adobe Brasil

que impede, de forma absoluta, o credenciamento de ME e EPP para a revenda de

licenças a entes públicos. Em carta, a companhia lista os revendedores oficias

habilitados para comercializaçáo de licenças a órgãos públicos, confirmando ainda que

as empresas enquadradas como MEIs, MEs e EPPs são inelegíveis, e com isso,

inviabilizaria a aplicação do artigo 48, I, da Lei Complementar 1,23/06.

Quanto ao Lote 2, a situação é diversa, uma vez que, segundo o que a própria

Impugnante consigna em sua peça, há "empresas ME e EPP cadastradas no site da

ANATEL com capacidade de prestar o objeto da presente licitação". Por sua vez,

entendemos que a Câmara está seguindo estritamente ao que prevê o artigo 48, I, da Lei

Complementar 1,23/06, sendo que o artigo 49 veicula exceções à regra do artigo 48, I, as

quais devem ser analisadas discricionariamente pela Administração Pública e, caso

aplicadas, devem ser devidamente motivadas. É o que, inclusive, prevê a jurisprudência

do TCE-SP:
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"No presente caso, anuncia a Municipalidade estar no uso da

prerrogativa do inc. III do art. 49 da Lei Complementar 123/06.8
ao menos neste rito de cognição sumária, isso pode ser acatado na

medida em que há previsão legal para tanto, sem prejuízo de nova

análise dos desdobramentos dessa questão no caso concreto. Cabe

recomendar à Municipalidade, no entanto, Dara proceder de mofu
que o juízo discricionário pautado em um dos incisos do art' 49 da

Lei Complementar 123/06 esteja devidamente constituído em ato

procedimento administrativo da licitação." (TC 07374/989 /1,7 -6,

Rel. Cons. Robson Marinho, julgado em24/05/201,7 - grifamos)

Vale ainda destacar outro julgado do TCE-SP em que foi privilegiada a

aplicação da regra, em detrimento das exceções do artigo 49:

"Assim. ainda oue não comorovada oela Municioalidade a

existência de um mercado fornecedor competitivo. o princípio do

desenvolvimento nacional sustentável autoriza, nesse exame a

priori, que a regra seja mantida no ato convocatório, sem prejuízo

de uma análise mais aprofundada e concreta da sua relação custo-

benefício, inclusive quanto aos aspectos da competitividade e da

economicidade, no rito ordinário da fiscalização.

tl
Por outro lado, necessário registrar que o artigo 49 da

mencionada Lei Complementar elenca hipóteses de exceÇão, que,

uma vez presentes, tornam não obrigatório o cumprimento das

disposições dos artigos 47 e 48 pela Municipalidade nas compras
públicas, como, por exemplo, a inexistência de um mínimo de 3

(três) fornecedores competitivos enquadrados como

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou

regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas

no instrumento convocatório; e a ausência de vantajosidade para

a administração pública ou a possibilidade de prejuízo ao

conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. Desse modo, e

considerando a inviabilidade de se examinarem todas essas

questões no rito sumaríssimo do Exame Prévio de Edital, pcIlsa
que seja mais acertado. por ora. determinar à Municipalidade o

êctritn crrrnnrirnpntn dec rliçnncirÃpc de I.ei Cnmnlprnentar nQ

123/2006. inclusive com a redação dada pela Lei Complementar
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ne. 147 /20t4, motivando as escolhas feitas no processo

administrativo para esse fim, o que será objeto de

acompanhamento no rito ordinário da Fiscalização." (TC

6287/989/1,4-9, Rel. Cons. Cristiana de Castro Moraes, julgado

em 26 / 01, /2015 - grifamos).

Por fim, entendemos que cabe à Impugnante fazer prova de suas alegações,

sendo que inexistem elementos em sua peça que comprovem a inexistência de empresas

enquadradas como ME e EPP na região capazes de executar o objeto, o que vai ao

encontro da jurisprudência do TCE-SP:

"1....l é aceita na iurisorudência deste Tribunal a oremissa de oue o

ônus da prova cabe ao representante notadamente em

impugnações sobre fato específico, tal como prazos para futuras
obrigações contratuais." (TC 19223/989/tB-7, Rel. Cons.

Substituto Marcio Martins Camargo, julgado em 1,7/1,0/201,8 -
grifamos)

Para fins de publicidade a qualquer pessoa interessada, é a presente para

disponibilizar vla e-mail em que foi formulada a solicitação, bem como junto ao sítio

eletrônico da Câmara Municipal de Araraquara (http://ww,w.camara-

a rq.sp.gov.br/[,icÍta cao).

Araraquara, L5 de dezembro de 2020.

]t

Camila m

Pregoeira e substituição

(Ato da Presidência ne 53/2020)
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